
CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.0 8, DE 6 DE MARÇO DE 2026. 

Publica relação dos servidores da Câmara Municipal 

O PRESIDENT E DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que legalmente lhes são conferidas, e com base no artigo 200 da Lei 
Orgânica do Município de Medianeira, 

R E SOLVE: 

Art. 1 ° Publicar a relação completa e atualizada dos servidores lotados na Câmara 
Municipal de Medianeira, constante no Anexo Único, para fins de recenseamento e controle, 
nos termos do Artigo 200 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2° Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Munici ai de Medianeira, 6 de março de 2026. 
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